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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 20 de janeiro de 2026

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 30 de janeiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 02 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Herval, nº 1052, Belenzinho,
São Paulo/SP, CEP: 03062-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de
Crédito Bancário nº 0010416525, firmada em 14/02/2024, com o Fiduciante CLEYTON FRANCISCO PEREIRA, inscrito
no CPF nº 050.364.826-46, no dia 30/01/2026 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 316.056,43
(trezentos e dezesseis mil cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), o imóvel matriculado sob nº 7.429 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Pouso Alegre/MG, constituído por “Uma casa de morada, situada na cidade
de Pouso Alegre/MG, à Rua República do Uruguai, nº 45, com suas instalações benfeitorias e pertences e seu respectivo
terreno com a área de 120,00m², ou seja: 10,00m de frente para a Rua República do Uruguai, 10,00m nos fundos em
divisas com Benedito Gregório; 12,00m de ambos os lados, confrontando de uma lado com o mesmo Benedito Gregório,
e do outro lado com Francisco Vilela”. Cadastro Municipal: 003.0018.0322 (Av.04). Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil)
S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02/02/2026, no mesmo local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 214.617,33 (duzentos e quatorze mil
seiscentos e dezessete reais e trinta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do
início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-
4066 (02.26164_SC_3458-09).

PGS PARTICIPACOES S.A.
CNPJ/MF 15.282.711/0001-73 NIRE 3130009993-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025  

1.  DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 17 de dezembro de 2025, na sede social da PGS 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson 
Rocha Lima, nº 137, sala 306B, Bairro Estoril, CEP 30.494-460.  2.  CONVOCAÇÃO  E PRESENÇA: Foram 
cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
(“Lei das S.A.”), constatando-se a presença  dos acionistas que  representam a  totalidade  do  capital  social  
com  direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro de Presença 
de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, Lei das S.A.  3.  
MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como 
secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.  4.  ORDEM  DO DIA: Deliberar  sobre:  (i) a alteração do 
Estatuto  Social da Companhia, para permitir a distribuição de dividendos intercalares e intermediários, nos 
termos do art. 204 da Lei das S.A.; (ii) a declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro  do  
exercício  social  corrente,  apurado  no  balanço  especial  levantado  em  30  de novembro de 2025, no montante 
de R$39.999.550,50 (trinta e nove milhões, novecentos e noventa  e  nove  mil,  quinhentos  e  cinquenta  reais  
e  cinquenta  centavos)  com pagamento até o final do ano de 2028, nos termos da Lei nº 15.270, de 26 de 
novembro de 2025 (“Lei  nº  15.270/2025”);  e  (iii)  a  autorização  para  que  a  administração  da Companhia  
pratique  todos  os  atos  necessários  à  implementação  das  deliberações tomadas.  5.  DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem requerimento de leitura 
dos documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer restrições, deliberaram:  
(i)  aprovar  a  alteração  do  Estatuto  Social  da  Companhia,  para  permitir  a distribuição de dividendos 
intercalares e intermediários, nos termos do art. 204 da Lei das S.A. Em razão da deliberação ora aprovada 
neste item, os artigos 18º e 19º do Estatuto Social passarão a vigorar com a seguinte redação:  “CAPÍTULO  
VI  –  EXERCÍCIO  FISCAL,  DEMONOSTRAÇÕES  FINANCEIRAS  E RESERVAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS  Art. 18º: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31  de  dezembro  
de  cada  ano,  ocasião  em  que  serão  elaborados  o balanço geral e as respectivas demonstrações financeiras 
exigidas por lei.  Parágrafo  único:  Por  decisão  dos acionistas  representando a maioria  do capital  social,  
a  Companhia  poderá  ter  relatórios  financeiros  e/ou balanços  intermediários  preparados  com  propósitos  
fiscais  ou  para eventual  distribuição  de  dividendos  intermediários  ou  intercalares, podendo haver, inclusive, 
pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas.  Art.  19º: A Companhia constituirá as  reservas  legais  
e contratuais  de que trata  a  Lei  n.  6.404/76  e  o  presente  Estatuto  Social,  podendo  ainda constituir reservas 
voluntárias para atender a finalidades específicas, desde que aprovadas pela Assembleia Geral.”  (ii)  aprovar a 
declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro  do  exercício  social  corrente,  apurado  
até  novembro  de  2025,  conforme balanço  especial  levantado  em  30  de  novembro  de  2025,  no  valor  
total  de  R$ 39.999.550,50 (trinta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta 
reais e cinquenta centavos).  (iii)  aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações ordinárias, no 
montante  de  R$0,20  (vinte  centavos)  por  ação,  e  às  ações  preferenciais,  no montante de R$0,24 (vinte 
e quatro centavos) por ação.  (iv)  consignar que os  dividendos ora aprovados  serão  devidos aos acionistas 
da  Companhia  detentores  de  ações  na  presente  data,  na  proporção  de  suas respectivas participações no 
capital social, conforme abaixo discriminado, sendo tais  valores  imputados  aos  dividendos  obrigatórios  a  
que  a  Companhia  esteja sujeita, nos termos da legislação aplicável:  a.  André Pentagna Guimarães Salazar, 
titular de 8.095.922 (oito milhões, noventa e  cinco  mil,  novecentos  e  dois)  ações  ordinárias,  nominativas  e  
sem  valor nominal e 48.697.730 (quarenta e oito milhões, seiscentos e noventa e sete mil e setecentos e trinta) 
ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal; b.  Júlio Pentagna Guimarães Salazar, titular de 8.095.922 
(oito milhões, noventa e cinco  mil,  novecentos  e  dois)  ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor nominal 
e 48.697.730 (quarenta e oito milhões, seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta) ações preferenciais, 
nominativas, sem valor nominal; c.  Rafael Pentagna Guimarães Salazar, titular de 8.095.921 (oito milhões, 
noventa e cinco mil, novecentos e vinte um) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 48.697.730 
(quarenta e oito milhões, seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta) ações preferenciais, nominativas, 
sem valor nominal;  (v)  que  os  dividendos  ora  declarados  serão  pagos  sem  qualquer remuneração 
adicional, inclusive sem incidência de correção monetária, juros ou atualização de qualquer natureza;  (vi)  que  
a  aprovação  de  pagamentos  em  exercícios  subsequentes  está amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza 
a quitação futura de dividendos declarados  no  exercício  de  2025  e  que  afasta  a  incidência  do  imposto  sobre 
dividendos  declarados  até  31  de  dezembro  de  2025,  quando  decorrentes  de reservas de lucros apurados em 
exercícios anteriores;  (vii)  que  os  pagamentos  serão  efetuados  até  o  final  do  exercício  de  2028, conforme  
autorizado  pela  Lei  nº  15.270/2025,  e  a  data  exata  de  cada  parcela será definida pela administração da 
Companhia, considerando a disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez e a regularidade das operações 
sociais;  (viii)  que  os  acionistas  declaram  ter  plena  ciência  e  concordância  com  os prazos,  percentuais  e  
condições  de  pagamento  ora  aprovados,  reconhecendo que  tais  condições  refletem a  situação  econômico-
financeira da Companhia  e constituem medida alinhada ao interesse social;  (ix)  que  a  distribuição  ora  
deliberada  não  prejudica  as  destinações obrigatórias previstas na  legislação aplicável  e no Estatuto  Social, 
as quais serão apreciadas na próxima Assembleia Geral Ordinária;  (x)  aprovar que os membros da diretoria da 
Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação das deliberações acima, podendo, para 
tanto,  assinar  instrumentos,  adotar  medidas  operacionais  e  cumprir  todas  as formalidades exigidas pela 
legislação aplicável.  6.  ENCERRAMENTO:  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado  e  inexistindo  qualquer  
outra manifestação,  foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (André Pentagna Guimarães  Salazar,  Júlio  Pentagna  
Guimarães  Salazar  e  Rafael  Pentagna  Guimarães Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na forma de 
sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 
130 da Lei das S.A. Certifico o registro sob o nº 13285087 em 21/12/2025 da Empresa PGS PARTICIPACOES 
S.A., Nire 31300099938 e protocolo 258378808 -19/12/2025. Efeitos do registro: 17/12/2025 por Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

SB PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ N.º 15.282.508/0001-05 NIRE 3130009990-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 19 de dezembro de 2025, na sede social da 
SB Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na Rua Wilson Rocha Lima, n.º 137, sala 305B, bairro Estoril, CEP 30494-460. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos acionistas que representam a totalidade 
do capital social com direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de 
“Registro de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, 
§4º, Lei das S.A. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Maria de Fátima Salazar 
Botelho, tendo como secretário o Sr. Renato Andrade Botelho. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 
declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro do exercício social corrente, apurado no 
balanço especial levantado em 30 de novembro de 2025, no montante de R$14.986.009,06 (quatorze milhões, 
novecentos e oitenta e seis mil e nove reais e seis centavos) com pagamento até o final do ano de 2028, nos 
termos da Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025 (“Lei nº 15.270/2025”); e (ii) a autorização para que a 
administração da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem 
requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer 
restrições, deliberaram: (i) aprovar a declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro 
do exercício social corrente, apurado até novembro de 2025, conforme balanço especial levantado em 30 de 
novembro de 2025, no valor total de R$14.986.009,06 (quatorze milhões, novecentos e oitenta e seis mil e nove 
reais e seis centavos); (ii) aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações ordinárias, no montante 
de R$0,17 (dezessete centavos) por ação, e às ações preferenciais, no montante de R$1,14 (um real e quatorze 
centavos) por ação. (iii) consignar que os dividendos ora aprovados serão devidos aos acionistas da Companhia 
detentores de ações na presente data, na proporção de suas respectivas participações no capital social, conforme 
abaixo discriminado, sendo tais valores imputados aos dividendos obrigatórios a que a Companhia esteja sujeita, 
nos termos da legislação aplicável: a. Gustavo Salazar Botelho, titular de 301 (trezentos e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 4.939.165 (quatro milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento e sessenta 
e cinco) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal; b. Maria de Fátima Salazar Botelho, titular 
de 21.931.963 (vinte e um milhões, novecentos e trinta e um, novecentos e sessenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal; c. Renata Salazar Botelho Guarani, titular de 301 (trezentos e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 4.939.165 (quatro milhões, novecentos e trinta e nove mil, cento 
e sessenta e cinco) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal; d. Renato Andrade Botelho, titular de 
268.782 (duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e dois) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. (iv) que os dividendos ora declarados serão pagos sem qualquer remuneração adicional, inclusive sem 
incidência de correção monetária, juros ou atualização de qualquer natureza; (v) que a aprovação de pagamentos 
em exercícios subsequentes está amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a quitação futura de dividendos 
declarados no exercício de 2025 e que afasta a incidência do imposto sobre dividendos declarados até 31 de 
dezembro de 2025, quando decorrentes de reservas de lucros apurados em exercícios anteriores; (vi) que os 
pagamentos serão efetuados até o final do exercício de 2028, conforme autorizado pela Lei nº 15.270/2025, e a 
data exata de cada parcela será definida pela administração da Companhia, considerando a disponibilidade de 
caixa, a preservação da liquidez e a regularidade das operações sociais; (vii) que os acionistas declaram ter plena 
ciência e concordância com os prazos, percentuais e condições de pagamento ora aprovados, reconhecendo 
que tais condições refletem a situação econômico-financeira da Companhia e constituem medida alinhada ao 
interesse social; (viii) que a distribuição ora deliberada não prejudica as destinações obrigatórias previstas na 
legislação aplicável e no Estatuto Social, as quais serão apreciadas na próxima Assembleia Geral Ordinária; (ix) 
aprovar que os membros da diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação 
das deliberações acima, podendo, para tanto, assinar instrumentos, adotar medidas operacionais e cumprir todas 
as formalidades exigidas pela legislação aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (Maria de Fátima Salazar Botelho, 
Renato Andrade Botelho, Renata Salazar Botelho Guarani e Gustavo Salazar Botelho), ficando autorizada a 
sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Certifico o registro sob o nº 13426480 em 
13/01/2026 da Empresa SB PARTICIPACOES S.A., Nire 31300099903 e protocolo 258381469 -26/12/2025. 
Efeitos do registro: 19/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LFL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF: 15.282.672/0001-04 NIRE: 3130009994-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 23 de dezembro de 2025, na sede social da 
LFL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 305-C, 
Bairro Estoril, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30494-460. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos acionistas que representam a totalidade do 
capital social com direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro 
de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, Lei 
das S.A. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Flávio Laborne Salazar, tendo 
como secretário o Sr. Lucas da Costa Laborne Salazar. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a declaração 
e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro do exercício social corrente, apurado no balanço 
especial levantado em 30 de novembro de 2025, no montante de R$15.185.767,10 (quinze milhões, cento e 
oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e dez centavos), com pagamento até o final do ano de 
2028, nos termos da Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025 (“Lei nº 15.270/2025”); e (ii) a autorização 
para que a administração da Companhia pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações 
tomadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem 
do dia, sem requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem 
quaisquer restrições, deliberaram: (i) aprovar a declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta 
do lucro do exercício social corrente, apurado até novembro de 2025, conforme balanço especial levantado 
em 30 de novembro de 2025, no valor total de R$15.185.767,10 (quinze milhões, cento e oitenta e cinco mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e dez centavos); (ii) aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações 
ordinárias, no montante de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos) por ação, e às ações preferenciais, no montante de 
R$ 0,93 (noventa e três centavos) por ação. (iii) consignar que os dividendos ora aprovados serão devidos aos 
acionistas da Companhia detentores de ações na presente data, na proporção de suas respectivas participações 
no capital social, conforme abaixo discriminado, sendo tais valores imputados aos dividendos obrigatórios a 
que a Companhia esteja sujeita, nos termos da legislação aplicável: a. José Flávio Laborne Salazar, titular de 
10.344.024 (dez milhões, trezentos e quarenta e quatro mil e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal; b. Lucas da Costa Laborne Salazar, titular de 10.344.357 (dez milhões, trezentos e quarenta 
e quatro mil, trezentos e cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1.213.063 (um 
milhão, duzentos e treze mil e sessenta e três) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal; c. Luiza 
da Costa Laborne Salazar, titular de 333 (trezentos e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal e 1.213.063 (um milhão, duzentos e treze mil e sessenta e três) ações preferenciais, nominativas, sem 
valor nominal. (iv) que os dividendos ora declarados serão pagos sem qualquer remuneração adicional, inclusive 
sem incidência de correção monetária, juros ou atualização de qualquer natureza; (v) que a aprovação de 
pagamentos em exercícios subsequentes está amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a quitação futura 
de dividendos declarados no exercício de 2025 e que afasta a incidência do imposto sobre dividendos declarados 
até 31 de dezembro de 2025, quando decorrentes de reservas de lucros apurados em exercícios anteriores; 
(vi) que os pagamentos serão efetuados até o final do exercício de 2028, conforme autorizado pela Lei nº 
15.270/2025, e a data exata de cada parcela será definida pela administração da Companhia, considerando a 
disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez e a regularidade das operações sociais; (vii) que os acionistas 
declaram ter plena ciência e concordância com os prazos, percentuais e condições de pagamento ora aprovados, 
reconhecendo que tais condições refletem a situação econômico-financeira da Companhia e constituem medida 
alinhada ao interesse social; (viii) que a distribuição ora deliberada não prejudica as destinações obrigatórias 
previstas na legislação aplicável e no Estatuto Social, as quais serão apreciadas na próxima Assembleia Geral 
Ordinária; (ix) aprovar que os membros da diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena 
implementação das deliberações acima, podendo, para tanto, assinar instrumentos, adotar medidas operacionais 
e cumprir todas as formalidades exigidas pela legislação aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (José Flávio Laborne 
Salazar, Lucas da Costa Laborne Salazar e Luiza da Costa Laborne Salazar), ficando autorizada a sua lavratura 
na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 
1º e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. – Certifico o registro sob o nº 13426492 em 13/01/2026 
da Empresa LFL PARTICIPACOES S.A., Nire 31300099946 e protocolo 258571764 -26/12/2025. Efeitos do 
registro: 23/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

J. DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.168.907/0001-67 NIRE 3130009747-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 17 de dezembro de 2025, na sede social da J. Dantas 
S/A Engenharia e Construções (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 302, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, 
(“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos acionistas que representam a totalidade do capital social com 
direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro de Presença 
de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, Lei das S.A. 3. 
MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como 
secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteração do Estatuto 
Social da Companhia, para permitir a distribuição de dividendos intermediários, nos termos do art. 204 da Lei 
das S.A.; (ii) a declaração e distribuição de dividendos intermediários com base no saldo de reservas de lucros 
apurados em exercícios anteriores, conforme apurado no balanço relativo ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, no montante de R$1.883.328,03 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, trezentos e 
vinte e oito reais e três centavos), com pagamento até o final do ano de 2028, nos termos da Lei nº 15.270, de 
26 de novembro de 2025 (“Lei nº 15.270/2025”); e (iii) a autorização para que a administração da Companhia 
pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada 
a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem requerimento de leitura dos 
documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer restrições, deliberaram: (i) 
aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia, para permitir a distribuição de dividendos intermediários, 
nos termos do art. 204 da Lei das S.A. Em razão da deliberação ora aprovada neste item, o artigo 15º do Estatuto 
Social passará a vigorar com a seguinte redação: “CAPÍTULO SEXTO DO EXERCÍCIO FISCAL, DOS 
LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO Art. 15º – O exercício social coincidirá com o ano civil, começando, 
portanto, em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas, com base 
na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo Único – 
Fica a Diretoria autorizada a determinar o levantamento de balanços em períodos menores e, com base nos 
lucros apurados nos mesmos, distribuir dividendos intercalares e intermediários, obedecidos os limites legais.” 
(ii) aprovar a declaração e distribuição de dividendos intermediários com base no saldo de reservas de lucros 
apurados em exercícios anteriores, no valor de R$1.883.328,03 (um milhão, oitocentos e oitenta e três mil, 
trezentos e vinte e oito reais e três centavos), conforme apurado no balanço relativo ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024;  (iii) aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações ordinárias, 
no montante de R$2,71 (dois reais e setenta e um centavos) por ação; (iv) consignar que os dividendos ora 
aprovados serão devidos aos acionistas da Companhia detentores de ações na presente data, na proporção de 
suas respectivas participações no capital social, conforme abaixo discriminado, sendo tais valores imputados 
aos dividendos obrigatórios a que a Companhia esteja sujeita, nos termos da legislação aplicável: a. Construtora 
Aterpa S/A, titular de 19.868 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; b. José Luiz Duarte Penido, titular de 69.590 (sessenta e nove mil, quinhentos e noventa) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal; c. SAF Participações Ltda, titular de 606.435 (seiscentos e seis 
mil, quatrocentos e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (v) que os dividendos ora 
declarados serão pagos sem qualquer remuneração adicional, inclusive sem incidência de correção monetária, 
juros ou atualização de qualquer natureza; (vi) que a aprovação de pagamentos em exercícios subsequentes 
está amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a quitação futura de dividendos declarados no exercício 
de 2025 e que afasta a incidência do imposto sobre dividendos declarados até 31 de dezembro de 2025, quando 
decorrentes de reservas de lucros apurados em exercícios anteriores; (vii) que os pagamentos serão efetuados até 
o final do exercício de 2028, conforme autorizado pela Lei nº 15.270/2025, e a data exata de cada parcela será 
definida pela administração da Companhia, considerando a disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez 
e a regularidade das operações sociais; (viii) que os acionistas declaram ter plena ciência e concordância com 
os prazos, percentuais e condições de pagamento ora aprovados, reconhecendo que tais condições refletem a 
situação econômico-financeira da Companhia e constituem medida alinhada ao interesse social; (ix) aprovar 
que os membros da diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação das 
deliberações acima, podendo, para tanto, assinar instrumentos, adotar medidas operacionais e cumprir todas 
as formalidades exigidas pela legislação aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (Construtora Aterpa S/A pelo 
representante André Pentagna Guimarães Salazar, SAF Participações Ltda pelo representante André Pentagna 
Guimarães Salazar e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua 
publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei 
das S.A.– Certifico o registro sob o nº 13285066 em 21/12/2025 da Empresa J DANTAS S/A ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES, Nire 31300097471 e protocolo 258355671 - 19/12/2025. Efeitos do registro: 17/12/2025 por 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

J. DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.168.907/0001-67 NIRE 3130009747-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025  

1.  DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 17 de dezembro de 2025, na sede social  da  J.  
Dantas  S/A  Engenharia  e Construções  (“Companhia”), localizada em  Belo Horizonte,  Estado  de  Minas 
Gerais,  na  Rua Wilson  Rocha  Lima,  nº  137,  sala  302,  Bairro Estoril, CEP 30.494-460.  2.  CONVOCAÇÃO  
E PRESENÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença  dos acionistas que  representam a  totalidade  
do  capital  social  com  direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de 
“Registro de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, 
§4º, Lei das S.A.  3.  MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães 
Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.  4.  ORDEM  DO  DIA:  Deliberar  sobre:  
(i)  a  declaração  e  distribuição  de  dividendos intercalares à conta do lucro do exercício social corrente, 
apurado no balanço especial levantado em 30  de novembro  de  2025, no montante de R$10.809.252,00  (dez 
milhões, oitocentos e nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais) com pagamento até o final do ano  de  2028,  
nos  termos  da  Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025 (“Lei  nº 15.270/2025”);  e  (ii)  a  autorização  para  
que  a  administração  da  Companhia  pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações 
tomadas.  5.  DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem 
do dia, sem requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem 
quaisquer restrições, deliberaram: (i)  aprovar a declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta 
do lucro  do  exercício  social  corrente,  apurado  até  novembro  de  2025,  conforme balanço  especial  
levantado  em  30  de  novembro  de  2025,  no  valor  total R$10.809.252,00  (dez milhões, oitocentos  e 
nove mil, duzentos  e cinquenta  e dois reais);  (ii)  aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações 
ordinárias, no montante de R$15,53 (quinze reais e cinquenta e três centavos) por ação;  (iii)  consignar que 
os  dividendos ora aprovados  serão  devidos aos acionistas da  Companhia  detentores  de  ações  na  presente  
data,  na  proporção  de  suas respectivas participações no capital social, conforme abaixo discriminado, sendo 
tais  valores  imputados  aos  dividendos  obrigatórios  a  que  a  Companhia  esteja sujeita, nos termos da 
legislação aplicável  a.  Construtora Aterpa S/A, titular de 19.868 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; b.  José  Luiz Duarte  Penido,  titular  de  69.590  (sessenta  
e  nove  mil,  quinhentos  e noventa) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; c.  SAF Participações 
Ltda, titular de 606.435 (seiscentos e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal; (iv)  que  os  dividendos  ora  declarados  serão  pagos  sem  qualquer remuneração 
adicional, inclusive sem incidência de correção monetária, juros ou atualização de qualquer natureza;  (v)  que  a  
aprovação  de  pagamentos  em  exercícios  subsequentes  está amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a 
quitação  futura de dividendos declarados  no  exercício  de  2025  e  que  afasta  a  incidência  do  imposto  sobre 
dividendos  declarados  até  31  de  dezembro  de  2025,  quando  decorrentes  de reservas de lucros apurados em 
exercícios anteriores;  (vi)  que  os  pagamentos  serão  efetuados  até  o  final  do  exercício  de  2028, conforme  
autorizado  pela  Lei  nº  15.270/2025,  e  a  data  exata  de  cada parcela será definida pela administração da 
Companhia, considerando a disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez e a regularidade das operações 
sociais;  (vii)  que  os  acionistas  declaram  ter  plena  ciência  e  concordância  com  os prazos, percentuais  e  
condições de pagamento  ora aprovados,  reconhecendo que  tais  condições  refletem a  situação  econômico-
financeira da Companhia e constituem medida alinhada ao interesse social;  (viii)  que  a  distribuição  ora  
deliberada  não  prejudica  as  destinações obrigatórias previstas na  legislação aplicável  e no Estatuto  Social, 
as quais serão apreciadas na próxima Assembleia Geral Ordinária;  (ix)  aprovar que os membros da diretoria da 
Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação das deliberações acima, podendo, para 
tanto,  assinar  instrumentos,  adotar  medidas  operacionais  e  cumprir  todas  as formalidades exigidas pela 
legislação aplicável. VI.  ENCERRAMENTO:  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado  e  inexistindo  qualquer  
outra manifestação,  foi  encerrada a presente assembleia, da qual  se  lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (Construtora Aterpa  S/A  pelo  representante  André  
Pentagna  Guimarães  Salazar,  SAF  Participações LTDA pelo representante André Pentagna Guimarães Salazar 
e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a 
omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. – Certifico 
o registro sob o nº 13285065 em 21/12/2025 da Empresa J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES, 
Nire 31300097471 e protocolo 258353244 - 19/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LFL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF: 15.282.672/0001-04 NIRE: 3130009994-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 23 de dezembro de 2025, na sede social da 
LFL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 305-C, 
Bairro Estoril, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30494-460. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos acionistas que representam a totalidade do 
capital social com direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro 
de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, Lei das 
S.A. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Sr. José Flávio Laborne Salazar, tendo 
como secretário o Sr. Lucas da Costa Laborne Salazar. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a declaração 
e distribuição de dividendos intermediários com base no saldo de reservas de lucros apurados em exercícios 
anteriores, conforme registrado no balanço relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no 
montante de R$12.810.694,82 (doze milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta 
e dois centavos), com pagamento até o final do ano de 2028, nos termos da Lei nº 15.270, de 26 de novembro 
de 2025 (“Lei nº 15.270/2025”); e (ii) a autorização para que a administração da Companhia pratique todos os 
atos necessários à implementação das deliberações tomadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e 
após discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem requerimento de leitura dos documentos previstos 
no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer restrições, deliberaram: (i) aprovar a declaração e 
distribuição de dividendos intermediários com base no saldo de reservas de lucros apurados em exercícios 
anteriores, no valor de R$ R$12.810.694,82 (doze milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e dois centavos) conforme apurado no balanço relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) aprovar a fixação do valor dos dividendos devidos às ações ordinárias, no montante de 
R$0,52 (cinquenta e dois centavos) por ação, e às ações preferenciais, no montante de R$0,78 (setenta e oito 
centavos) por ação. (iii) consignar que os dividendos ora aprovados serão devidos aos acionistas da Companhia 
detentores de ações na presente data, na proporção de suas respectivas participações no capital social, conforme 
abaixo discriminado, sendo tais valores imputados aos dividendos obrigatórios a que a Companhia esteja sujeita, 
nos termos da legislação aplicável: a. José Flávio Laborne Salazar, titular de 10.344.024 (dez milhões, trezentos 
e quarenta e quatro mil e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; b. Lucas da Costa 
Laborne Salazar, titular de 10.344.357 (dez milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1.213.063 (um milhão, duzentos e treze mil e sessenta 
e três) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal; c. Luiza da Costa Laborne Salazar, titular de 333 
(trezentos e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 1.213.063 (um milhão, duzentos 
e treze mil e sessenta e três) ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal. (iv) que os dividendos ora 
declarados serão pagos sem qualquer remuneração adicional, inclusive sem incidência de correção monetária, 
juros ou atualização de qualquer natureza; (v) que a aprovação de pagamentos em exercícios subsequentes está 
amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a quitação futura de dividendos declarados no exercício de 
2025 e que afasta a incidência do imposto sobre dividendos declarados até 31 de dezembro de 2025, quando 
decorrentes de reservas de lucros apurados em exercícios anteriores; (vi) que os pagamentos serão efetuados até 
o final do exercício de 2028, conforme autorizado pela Lei nº 15.270/2025, e a data exata de cada parcela será 
definida pela administração da Companhia, considerando a disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez 
e a regularidade das operações sociais; (vii) que os acionistas declaram ter plena ciência e concordância com 
os prazos, percentuais e condições de pagamento ora aprovados, reconhecendo que tais condições refletem a 
situação econômico-financeira da Companhia e constituem medida alinhada ao interesse social; (viii) aprovar 
que os membros da diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação das 
deliberações acima, podendo, para tanto, assinar instrumentos, adotar medidas operacionais e cumprir todas 
as formalidades exigidas pela legislação aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (José Flávio Laborne Salazar, Lucas 
da Costa Laborne Salazar e Luiza da Costa Laborne Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na forma de 
sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do 
artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Certifico o registro sob o nº 13426491 em 13/01/2026 da Empresa 
LFL PARTICIPACOES S.A., Nire 31300099946 e protocolo 258572523 -26/12/2025. Efeitos do registro: 
23/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

NOVA DENERGE S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/ME nº 46.978.841/0001-79
NIRE 31300147886

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19 de dezembro de 2025, às 11h30 horas, de 
forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da 
Nova Denerge S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80, parte, CEP 36770-901. 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 
4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
virtude da presença da acionista única da Companhia, titular da totalidade de seu capi-
tal social, conforme se verifica das assinaturas do Livro Presença de Acionistas, cons-
tituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes 
da ordem do dia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Paulo Paes de 
Barros e secretariados pela Sra. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira. 4. Ordem do dia: 
Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) o “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de 
Incorporação de Ações da Denerge – Desenvolvimento Energético S.A. pela Nova De-
nerge S.A.”, celebrado em 10 de dezembro de 2025, entre as administrações da Com-
panhia e da Denerge – Desenvolvimento Energético S.A. (“Denerge”), nos termos dos 
arts. 224, 225 e 252 da Lei das S.A. (“Protocolo e Justificação – Incorporação de Ações 
Denerge”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes Ltda. para elaboração do laudo de avaliação das ações in-
corporadas da Denerge (“Laudo de Avaliação – Denerge”); (iii) o Laudo de Avaliação 
– Denerge; (iv) a incorporação de ações da Denerge pela Companhia (“Incorporação 
de Ações Denerge”); (v) o aumento do capital social e a emissão de novas ações da 
Companhia em decorrência da Incorporação de Ações Denerge, com a consequente 
alteração do art. 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia; e (vi) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e após exa-
me e discussão das matérias constantes na ordem do dia, a acionista única da Com-
panhia deliberou, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 5.1. Aprovar o Protocolo e Justificação – Incorporação de Ações Denerge, que 
consubstancia os termos, cláusulas e condições da Incorporação de Ações Denerge 
e cujo instrumento particular ficará arquivado na sede da Companhia. 5.2. Aprovar a 
ratificação da nomeação e contratação da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores In-
dependentes Ltda., sociedade simples limitada, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Doutor Chucri Zaidan, nº 1240, 12º andar, Unidade 1202, 
Vila São Francisco, CEP: 04.711-130, inscrita no CNPJ sob o nº 02.189.924/0001- 
03 (“Empresa Avaliadora”), para elaboração do Laudo de Avaliação – Denerge.  
5.3. Aprovar o Laudo de Avaliação – Denerge, elaborado pela Empresa Avaliadora na 
data-base de 30 de junho de 2025, para fins da Incorporação de Ações Denerge, e 
ficará arquivado na sede da Companhia. 5.3.1. Consignar que, nos termos do Laudo 
de Avaliação – Denerge, a Empresa Avaliadora concluiu que o valor do patrimônio 
líquido contábil da Denerge perfaz o montante de R$ 2.559.765.336,61 (dois bilhões, 
quinhentos e cinquenta e nove milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos 
e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), na data-base de 30 de junho de 2025. 
5.4. Aprovar a Incorporação de Ações Denerge nos exatos termos e condições pre-
vistos no Protocolo e Justificação – Incorporação de Ações Denerge. 5.4.1. Consignar 
que, nos termos do Protocolo e Justificação – Incorporação de Ações Denerge, com a 
conclusão da Incorporação de Ações Denerge, a Companhia incorporará 111 (cento 
e onze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento) do capital da Denerge. 5.4.2. Consignar que, uma vez 
efetivada a Incorporação de Ações Denerge, nos termos do Protocolo e Justificação – 
Incorporação de Ações Denerge, os acionistas da Denerge receberão 3.296 (três mil, 
duzentas e noventa e seis) novas ações da Companhia para cada 1 ação incorporada 
representativa do capital social da Denerge de sua titularidade. 5.4.3. Consignar que, 
uma vez efetivada a Incorporação de Ações Denerge, nos termos do Protocolo e Jus-
tificação – Incorporação de Ações Denerge, a Denerge tornar-se-á subsidiária integral 
da Companhia, e, por consequência, todas as ações de sua emissão serão totalmente 
detidas pela Companhia. 5.5. Aprovar, em decorrência da Incorporação de Ações De-
nerge, o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 365.856,00 (tre-
zentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), mediante a emissão 
de 365.856 (trezentas e sessenta e cinco mil, oitocentas e cinquenta e seis) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, pelo preço de emis-
são de R$ 1,00 (um real) por ação, com a consequente alteração do art. 5º, caput, do 
Estatuto Social da Companhia. 5.5.1. Consignar que, nos termos do Laudo de Avalia-
ção – Denerge, o valor das ações da Denerge a serem incorporadas pela Companhia 
é, pelo menos, igual ao valor do capital social a integralizar. 5.5.2. Consignar que, nos 
termos do art. 252, §1º, da Lei das S.A., os acionistas da Companhia não terão direito 
de preferência para subscrever o aumento de capital decorrente da Incorporação de 
Ações Denerge. Consignar que, com a efetivação da Incorporação de Ações Denerge 
e do consequente aumento de capital, o capital social da Companhia passará a ser de 
R$ 2.559.866.299,00 (dois bilhões, quinhentos e cinquenta e nove milhões, oitocentos 
e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais), dividido em 2.559.866.299 
(duas bilhões, quinhentas e cinquenta e nove milhões, oitocentas e sessenta e seis 
mil, duzentas e noventa e nove) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal. 5.5.3. Consignar que, em razão da alteração estatutária ora aprovada, 
o artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 5º- O capital social é de R$ 2.559.866.299,00 (dois bilhões, quinhentos 
e cinquenta e nove milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e 
nove reais), dividido em 2.559.866.299 (duas bilhões, quinhentas e cinquenta e nove 
milhões, oitocentas e sessenta e seis mil, duzentas e noventa e nove) ações ordiná-
rias, nominativas e todas sem valor nominal.” 5.6. Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, que segue anexado à presente ata de Assembleia como Ane-
xo I. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, foi declarada encerrada a 
assembleia e suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata, na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, ficando autorizada a sua publicação com a omissão das 
assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., que, 
lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. Mesa: as) João Paulo Paes 
de Barros – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira – Secretária. Acionista 
Presente: as) ENERGISA S.A. - (p.p. Layla Charlab). Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline 
Mota Ferreira Oliveira - Secretária.
ANEXO I: ESTATUTO SOCIAL DA NOVA DENERGE S.A.: CNPJ nº 46.978.841/0001-
79, NIRE 31300147886. CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FILIAIS, OB-
JETO E DURAÇÃO: Art. 1º - Nova Denerge S.A. é uma companhia fechada regida 
pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável. Art. 2º - A Companhia tem sede e 
foro na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), na cidade de Cataguases, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.770-901. (“Companhia”). Art. 3º - O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Art. 4º - O objetivo social da Companhia é a participação em outras 
sociedades. Art. 5º - O capital social é de R$ 2.559.866.299,00 (dois bilhões, quinhen-
tos e cinquenta e nove milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa 
e nove reais), dividido em 2.559.866.299 (duas bilhões, quinhentas e cinquenta e nove 
milhões, oitocentas e sessenta e seis mil, duzentas e noventa e nove) ações ordiná-
rias, nominativas e todas sem valor nominal.” Parágrafo único - A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral: a) criar classes de ações 
preferenciais ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem 
guardar proporção com as demais classes ou com as ações ordinárias até o limite de 
2/3 (dois terços) do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e 
ter ou não valor nominal, observado o direito de preferência dos acionistas e demais 
disposições legais e estatutárias aplicáveis, sendo no caso dispensada a realização 
de assembleia especial dos titulares de ações preferenciais; b) aprovar o resgate de 
ações, sujeito apenas à aprovação dos acionistas que representem metade, no míni-
mo, das ações ordinárias. Art. 6º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
deliberações da assembleia geral. Art. 7º - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á 
anualmente nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, a 
fim de deliberar sobre as matérias elencadas no art. 132 da Lei 6.404/76. As assem-
bleias gerais extraordinárias realizar-se-ão sempre que os interesses da Companhia 
o exigirem. Parágrafo único - Os trabalhos da assembleia serão dirigidos por mesa 
composta de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Art. 8º 
- A administração e representação da Companhia competirão à diretoria. Art. 9º - A 
diretoria será composta de 2 (dois) a 3 (três) diretores, eleitos para um mandato de 
até três anos, permitida a reeleição. Parágrafo único - Em caso de vacância do cargo 
de diretor, observada a composição mínima estabelecida no caput, convocar-se-á a 
assembleia geral para eleger-lhe o substituto, que completará o prazo de gestão do 
substituído. Art. 10 - Para a prática dos atos a seguir arrolados será competente qual-
quer diretor, assinando isoladamente, ou dois procuradores constituídos na forma do 
§1º abaixo, assinando em conjunto: I - movimentar contas em instituições financeiras, 
fazer retiradas, dar ordens de pagamento, assinar cheques; II efetuar aplicações e 
resgates no mercado financeiro; III emitir promissórias ou aceitar letras de câmbio de 
valor equivalente a até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), valor de alçada este 
a ser corrigido mensalmente, de acordo com a variação do IGP-M ocorrida a partir 
de 1° de outubro de 2001. Acima desse limite, deverá haver autorização expressa da 
Assembleia Geral; IV - assinar quaisquer instrumentos, sem limitação decorrente de 
seu valor, que sejam garantidos por caução de duplicatas de emissão da Companhia;
V- assinar borderôs de desconto de títulos; e VI - exercer os respectivos direitos que 
decorrem da posição da Companhia como sócia, acionista ou participante, inclusive de 
voto e o de subscrição de aumento de capital. Parágrafo 1º - As procurações em nome 
da Companhia serão sempre outorgadas conjuntamente por 2 (dois) diretores, salvo 
as procurações para exercício dos direitos de sócio ou acionista da Companhia em 
sociedades nas quais tenha participação, que poderão ser outorgadas por um diretor, 
isoladamente. Parágrafo 2º - É vedado aos diretores e procuradores comprometer a 
Companhia em negócios estranhos a seu objeto social. Art. 11 - O conselho fiscal não 
terá funcionamento permanente, instalando-se somente a pedido dos acionistas, nos 
casos previsto na Lei. Art. 12 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. Art. 13 - No final de cada exercício social serão levantadas as demonstra-
ções financeiras de acordo com o disposto na legislação. Parágrafo único. A Com-
panhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, por decisão 
da diretoria, declarar e distribuir dividendos intermediários à conta do lucro apurado 
nesses balanços e de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Art. 14 - Os acionistas têm direito de receber como divi-
dendo obrigatório, em cada exercício, um quarto do lucro líquido do exercício, obser-
vado os parágrafos 1º e 2º do art. 5º deste Estatuto Social, diminuído ou acrescido dos 
valores listados nos itens I, II e III do art. 202 da Lei 6.404/76. Art. 15 - A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos na Lei. Certifico que 
o ato, assinado digitalmente, da empresa NOVA DENERGE S.A., de NIRE 3130014788-
6 e protocolado sob o número 25/838.404-2 em 19/12/2025, encontra-se registrado na 
JUCEMG sob o número 13449624, em 19/01/2026. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Kassia Maria Cardoso de Paula. Certifica o registro, a Secretária-Geral, 
Marinely de Paula Bomfim.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMONÉSIA/MG
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - Torna a público a abertura do Processo 
Administrativo nº 006/2026, Pregão Eletrônico nº 004/2026. Objeto: Contratação de 
empresa para fabricação, fornecimento, montagem e instalação de móveis planejados/
sob medida, confeccionados predominantemente em MDF, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Simonésia/MG. Data e horário da sessão eletrônica: 05/02/2026 
às 09h00min, através da plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. Informações 
pelo Tel.: (33) 3336-1235, no horário de 08h00min as 11h00min e de 13h00min às 
17h00min, pelo e-mail: licitacao@simonesia.mg.gov.br ou pessoalmente na sede da 
Prefeitura Municipal. Simonesia/MG, 19 de janeiro de 2026, Gabriel Temer Mansur 
de Oliveira, Setor de Licitações.

TSA – TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO S/A
CNPJ 41.857.780/0001-78 - NIRE 3130002610-8

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os srs. acionistas da TSA - Tecnologia de Sistemas de Automação S/A 
(“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se dia 29/01/2026, 
às 10:00hs, em 1ª convocação, por meio exclusivamente digital, mediante acesso a plataforma 
digital capaz de atestar a presença dos acionistas da Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 
14.030/2020 e pela Instrução Normativa DREI nº 81/2020, para distribuição da Reserva de Lucros 
Acumulada referente ao período de novembro e dezembro de 2025. Os documentos relativos às 
matérias constantes da ordem do dia e os documentos elencados no art. 133 da Lei nº 6.404/1976 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e em meio digital desde que 
solicitado. Belo Horizonte, 17/01/2026.

MARIA VIRGÍNIA FRÓES SCHETTINO
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